
Resolução CRESS 12ª Região n° 012/2022.

Ementa:  Autoriza,  em  caráter  excepcional  e  provisório  inscrições  e

cancelamentos no contexto da pandemia do novo Coronavírus - COVID -19

A Diretoria do Conselho Regional de Serviço Social (CRESS), no uso de suas

atribuições legais e regimentais, e,

CONSIDERANDO  as  atribuições  previstas  e  asseguradas  pela  Lei  8662/1993  e

pelas Resoluções CFESS n° 582 e 588/2010 e n° 764/2016;

CONSIDERANDO que em 11 de março de 2020 a Organização Mundial de Saúde -

OMS declarou que o planeta vive uma pandemia do Novo Coronavírus – COVID-19;

CONSIDERANDO  o  Ofício  Circular  CFESS  n.  44/2020  de  23  de  março  que

estabelece o  caráter  excepcional  e  provisório das inscrições e cancelamentos

efetuados  dessa  forma  ficarão  sujeitos  a  nova  análise  e  homologação  (ou

revogação)  quando  superada  a  atual  situação e  restabelecido  o  funcionamento

regular  do  CRESS;  que  os/as  profissionais  serão  responsáveis  por  enviar  seus

documentos originais conforme prevê a Resolução CFESS n. 582/2010;

CONSIDERANDO a Portaria n. 007/2020 do CRESS 12ª Região de 24 de março de

2020, que estabelece alterações nos fluxos de trabalho e atendimento do CRESS

12ª  Região à  categoria  de Assistentes  Sociais,  por  meio  do estabelecimento  de

trabalho remoto (Home Office);

CONSIDERANDO os despachos exarados pela comissão de inscrição no dia 05 de

abril de 2022;

CONSIDERANDO a reunião remota da Diretoria realizada no dia 07 de abril de 2022

-  Coragem  e  Democracia:  “A  Certeza  na  Frente,  a  História  na  Mão”-  Gestão

2020/2023.

RESOLVE: 

ART. 1º CONCEDER INSCRIÇÃO  aos Assistentes Sociais: Aline Costa, nº 9470;

Bruna  Frezza  Luz,  nº  9471;  Fernanda  Carolina  Pereira  Pellegrino,  nº  9472;  Iria
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Locks, nº 9473; Josiani Magalhães, nº 9474; Mykaella Maria Bittencourt Teixeira de

lima, nº 9475; Priscila Graciela Ronchi, nº 9476; Tatiane Aparecida Pasetti, nº 9477,

Lucimeri Bela Cruz de Azevedo Tutui, nº 9481

ART.  2º  CONCEDER  REINSCRIÇÃO  às  Assistentes  Sociais:  Jamilli  Fernanda

Ramos da Silveira, nº 7787; Rosemeri Bueno de Lima, nº 7481.

ART. 3º DEFERIR TRANSFERÊNCIA às Assistentes Sociais: Karine Paula Borges

Vieira, nº 4733, do CRESS 5ª Região para o CRESS 12ª Região; Nathalie Rodrigues

Coutinho,  nº  9479,  do  CRESS  10ª  Região  para  o  CRESS  12ª  Região;  Tereza

Cristina dos Santos Lima, nº 9568, do CRESS 5ª Região para o CRESS 12ª Região.

ART. 5º CONCEDER CANCELAMENTO DE REGISTRO  aos Assistentes Sociais:

Adriana Fatima Recalcatti,  nº  4266;  Alceu Martinhago,  nº  6110;  Andreiza Ronchi

Monteiro de Oliveira, nº 7592; Carla Susana Möglich, nº 3096; Dyorgia Danielly da

Rosa Bogo Pereira, nº 8946; Mara Lalana, nº 3367; Maria Angélica de Souza, nº

2024; Nelize Moscon Marafon, nº 4417; Silvia Gonçalves,  nº 1799, Teresinha de

Jesus Thomas, nº 4966.

Florianópolis, 07 de abril de 2022.

(Original Assinado)

Viviana Wachtel Seleme

Assistente Social nº 2516/CRESS 12ª Região

Presidente
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